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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.805, de 2021, do Senador 
Eduardo Braga, que dispõe sobre a dispensa de 
justificativa sobre ausência em edição anterior 
para fins de isenção da taxa de inscrição do 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 
durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo 
coronavírus. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 2.805, de 2021, de autoria do Senador Eduardo 
Braga, que dispõe sobre a dispensa de justificativa sobre ausência em edição 
anterior para fins de isenção da taxa de inscrição do Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM) durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus. 

Para justificar a iniciativa, o autor destacou o alto índice de 
abstenção ao Enem no ano de 2020, bem como o fato de que ele deve ter sido 
afetado pelas medidas de isolamento social em decorrência da pandemia. 
Além disso, chamou atenção para o fato de que o número de inscritos no 
Enem na edição de 2021 foi de 3,1 milhões, o menor número de inscritos dos 
últimos dezesseis anos. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão para análise em 
caráter terminativo. Não foi apresentada nenhuma emenda. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem 
de normas gerais sobre educação. Assim, a análise do PL nº 2.805, de 2021, 
enquadra-se nas competências atribuídas a este colegiado. 

Ainda, por se tratar de decisão em caráter terminativo e 
exclusivo, insta mencionar que a proposição atende aos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e foi redigida de acordo 
com a boa técnica legislativa. 

Passando à análise do mérito, a pandemia ocasionada pelo 
coronavírus mudou a programação e a rotina de todas as atividades humanas. 
Diversas medidas extraordinárias vêm sendo tomadas com o objetivo de 
regular as mais diversas situações decorrentes do isolamento social imposto 
ou recomendado pelas autoridades sanitárias. No Brasil, desde meados de 
março de 2020 até recentemente, os sistemas de ensino estaduais, municipais 
e do Distrito Federal estiveram com as aulas suspensas nos estabelecimentos 
de todos os níveis e modalidades de ensino. Mesmo que se tenha buscado 
assegurar o não cancelamento do ano ou do semestre letivo, a situação ainda 
foi e é permeada de muitas incertezas. Em muitos lugares as medidas de 
isolamento social, que levaram à suspensão das aulas, persistiram durante 
largos períodos, inclusive com o retorno das aulas presenciais somente neste 
ano, com o avanço da vacinação.  

Ademais, embora os recursos tecnológicos da educação a 
distância constituam um aliado precioso para a continuidade do processo de 
aprendizagem, o acesso a eles é bastante desigual, entre os estabelecimentos 
e redes de ensino e no seio do corpo discente. Com efeito, especialmente os 
estudantes de famílias de baixa renda se encontram em situação muito 
desfavorável para evitar os danos pedagógicos ocasionados pela suspensão 
da frequência escolar, dadas suas dificuldades de acesso doméstico às 
tecnologias digitais. 

Assim, as dificuldades criadas pela pandemia da covid-19, 
principalmente para os alunos da 3ª série do ensino médio, certamente 
impactaram o comparecimento dos estudantes ao Enem, tanto em razão dos 
prejuízos de aprendizagem que sofreram os estudantes, quanto em função 
das próprias medidas de isolamento social, os quais fizeram com que o índice 
de abstenção ao Exame fosse o maior de todos os tempos. 
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Dos 5,5 milhões inscritos no Enem 2020, mais de 2,84 milhões 
de candidatos (51,5%) deixaram de fazer a avaliação no primeiro dia e 3,05 
milhões de estudantes (55,3%) no segundo. Na reaplicação da prova, para 
candidatos que não conseguiram comparecer por conta de problemas 
relacionados à pandemia de covid-19 ou logísticos, a abstenção atingiu a 
marca de 72,2%, o que representou 165.211 alunos ausentes. 

Nesse sentido, consideramos pertinente e oportuna esta 
proposição, motivo pelo qual somos favoráveis a sua aprovação. 

Por fim, inspirado no PL nº 2.867, de 2021, de autoria do 
Senador Paulo Rocha, bem como na decisão do Supremo Tribunal Federal 
no âmbito da Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental nº 874, de 2021, apresentamos emenda para prever: a) a 
reabertura do prazo de inscrições para os candidatos que não puderam arcar 
com a taxa de inscrição; e b) o ressarcimento, conforme regulamento, aos 
candidatos que pagaram a taxa por não terem obtido sua isenção, solicitada 
no prazo originalmente previsto em edital. 

Consideramos necessárias as medidas mencionadas, de modo a 
ampliar as oportunidades de estudo para aqueles que desejam obter o acesso 
à educação superior, em consonância com os princípios constitucionais da 
educação como direito de todos e dever do Estado (art. 206) e do acesso aos 
níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um (art. 208, inciso V). 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.805, de 2021, nos termos do substitutivo apresentado a seguir: 

EMENDA Nº 1  – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 2.805, DE 2021    

Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, 
que estabelece normas educacionais excepcionais 
a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 7º-A: 

Art. 7º-A. Enquanto perdurar a emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus, não 
será exigida a justificativa de ausência em edição anterior do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM) para fins de isenção da taxa de 
inscrição, mantidas vigentes as demais condições para a referida 
isenção. 

§ 1º Os participantes do Enem isentos da taxa de inscrição e
ausentes na edição 2020 do exame poderão se inscrever, com isenção 
da referida taxa, para a edição do exame de 2021, nos termos de 
regulamento. 

§ 2º Será reaberta a inscrição ao Enem 2021 para os candidatos
que não obtiveram isenção ou deixaram de se inscrever no exame no 
prazo original. 

§ 3º Serão ressarcidas pela União, nos termos estabelecidos em
regulamento, a taxa de inscrição relativa à edição 2021 do Enem para 
os candidatos que fariam jus à isenção, mas não a obtiveram no prazo 
previsto em edital e efetuaram o pagamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CE
 23 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP)

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) 3. Eduardo Girão (PODEMOS) Presente

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) 2. Humberto Costa (PT) Presente

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15Local:

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CE
Data:  23 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Luis Carlos Heinze
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2805/2021, nos termos do relatório.
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGOX
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃO
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRADX
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX X
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUES
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRAX X

Quórum:

Votação:

Senadora Leila Barros
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 23/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 15

SVE das Comissões - 23/09/2021 14:27:53 Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2805, DE 2021 

Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, 
que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 7º-A: 

Art. 7º-A. Enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus, não será 
exigida a justificativa de ausência em edição anterior do Exame Nacional 
do Ensino Médio (ENEM) para fins de isenção da taxa de inscrição, 
mantidas vigentes as demais condições para a referida isenção. 

§ 1º Os participantes do Enem isentos da taxa de inscrição e
ausentes na edição 2020 do exame poderão se inscrever, com isenção da 
referida taxa, para a edição do exame de 2021, nos termos de 
regulamento. 

§ 2º Será reaberta a inscrição ao Enem 2021 para os candidatos que
não obtiveram isenção ou deixaram de se inscrever no exame no prazo 
original. 

§ 3º Serão ressarcidas pela União, nos termos estabelecidos em
regulamento, a taxa de inscrição relativa à edição 2021 do Enem para os 
candidatos que fariam jus à isenção, mas não a obtiveram no prazo 
previsto em edital e efetuaram o pagamento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2021.       

Senadora LEILA BARROS,  Presidente-eventual
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA
DATA, A COMISSÃO APROVOU O PROJETO NOS TERMOS DA
EMENDA SUBSTITUTIVA (EMENDA Nº 1-CE). O RELATOR SUPRIMIU
O SEGUINTE TRECHO DA EMENTA CONSTANTE DA EMENDA
SUBSTITUTIVA APRESENTADA NO RELATÓRIO: "; E ALTERA A LEI
Nº 11.947 DE 16 DE JUNHO DE 2009, PARA DISPOR SOBRE A
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO EXAME NACIONAL DO
ENSINO MÉDIO (ENEM) DURANTE A EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
NOVO CORONAVÍRUS". NOS TERMOS DO ART. 14 DO ATO DA
COMISSÃO DIRETORA Nº 8/2021, FICOU DISPENSADA A
SUBMISSÃO DA MATÉRIA A TURNO SUPLEMENTAR.

(PL 2805/2021)

Senadora LEILA BARROS

23 de Setembro de 2021

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


